
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PRPA N° 123, DE 1º DE JUNHO DE 2021

Dispõe  sobre  a  designação  de  gestores  e  fiscais  do  contrato  04/2020
celebrado entre a Procuradoria da República no Estado do Pará – PR/PA, e a
empresa Polo Comércio Refrigeração e Representação Ltda.

O  SECRETÁRIO  ESTADUAL  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO

ESTADO DO PARÁ - PR/PA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 41, inciso XVIII, da

Portaria  SG/MPF/Nº 382,  de 05/05/2015,  da PR/PA, e  tendo em vista  o  disposto  pela  Portaria

SG/MPF/Nº 174, de 20 de março de 2019, em especial o Art. 10, resolve:

Art. 1º Os procedimentos inerentes à gestão e fiscalização do contrato administrativo

nº  04/2020,  efetivado  pelo  Ministério  Público  Federal  (MPF),  por  meio  da  PR/PA,  segue  a

regulamentação introduzida pela Portaria SG/MPF/Nº 174, de 20 de março de 2019.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem, a partir da data de

assinatura desta Portaria, como Fiscal Técnico e Administrativo do Contrato N.º 04/2020, celebrado

entre  a  PR/PA  e  empresa  POLO  COMÉRCIO  REFRIGERAÇÃO  E  REPRESENTAÇÃO

LTDAME, tendo por objeto o descrito em cláusula própria do contrato.

Unidade Fiscal técnico e Administrativo Matrícula

PRM DE SANTARÉM/PA
Titular

CLODOALDO ANTÔNIO DA SILVA

CAVALCANTE
5.520

Substituto EGLIS LEAL DE MELO 6.144

Art. 3º Designar o(a) servidor(a) ADMAR PEREIRA DE MELO, que ocupa o cargo

efetivo de Técnico do MPU/Administração, Matrícula nº 24.179 e, nos seus impedimentos, o(a)

servidor(a)  RENATA  RAMOS  VIEIRA,  que  ocupa  o  cargo  efetivo  de  Técnico  do

MPU/Administração, Matrícula nº 26.688, para atuar, a partir da data de assinatura desta Portaria,

como Gestor(a) do Contrato n° 04/2020.

Art. 4º A partir da data de assinatura desta Portaria, revoga-se a Portaria nº 165, de

15.06.2020, de protocolo PR-PA-00020958/2020.
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Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

RAIMUNDO HÉLIO NASCIMENTO FILHO

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 7 jun. 2021. Caderno Administrativo,

p. 20.
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